
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE GIRUÁ

SUPRIMENTOS

“Capital da Produtividade”

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2018

Abertura: 07 de Dezembro de 2018
Horário: 11 horas
Tipo: Menor preço unitário
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  COMPUTADORES  E  EQUIPAMENTOS  DIVERSOS  PARA  A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ RS.

RUBEN WEIMER, Prefeito Municipal de Giruá, Estado do Rio Grande do Sul, torna público, para
conhecimento  dos  interessados  que  se  encontra  aberto  o  Edital  de  Licitação  Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e do Decreto
Municipal  Nº.  047/07  de  17 de abril  de  2007,  com aplicação subsidiária  da Lei  Federal  nº.
8.666/93 e suas alterações posteriores, com abertura prevista para o dia 16 de Novembro de
2018, às 11 horas, junto à sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, na Rua
Independência, nº.  90, 2º Piso do Centro Administrativo de Giruá. Os envelopes deverão ser
entregues à Comissão de Pregão até o horário de abertura.

1 – DO OBJETO
O presente  Processo  Licitatório  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  equipamentos  descritos
abaixo: 

Item Qtd Unidade Especificação
Valor de Re-

ferência

1 32 UN
COMPUTADOR COMPLETO – CONFIGURAÇÃO INTER-
MEDIÁRIA – Descrição em anexo.

R$ 4.805,80

2 01 UN

APARELHO DE CLIMATIZADOR DE AR 12.000 BTU
Climatizador Split Inverter com instalação, capacidade de 
12.000 BTUs, Quente e Frio, Classe A em Economia de 
Energia, 220 v, com garantia.

R$ 1.567,25

3 25 UN
COMPUTADOR COMPLETO – CONFIGURAÇÃO BÁSICA
– Descrição em anexo.

R$ 4.225,80

4 01 UN
CÂMERA DIGITAL SEMIPROFISSIONAL COM NO MÍNI-
MO 16 MEGAPIXEL E COM BATERIA RECARREGÁVEL –
Descrição em anexo.

R$ 1.687,25

2 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no  item 7 deste edital,
deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos,
lacrados, não transparentes, sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, além da razão social
e endereço completo atualizado:

MUNICÍPIO DE GIRUÁ – RS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2018. 
ENVELOPE Nº. (nº. 01 ou 02)
LICITANTE (nome da empresa)
Sendo:
ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇOS
ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

                                                                                                                                
3 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
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3.1 O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de ofertas e lances verbais  e para a
prática dos demais atos do certame.
3.1.1 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração
(ANEXO III)  dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e
entregarão  os  envelopes  contendo  a  indicação  do  objeto  e  do  preço  oferecidos,
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.
3.1.2 A não apresentação da declaração do ANEXO III gera o impedimento de participação
no certame.
3.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) Se dirigente, proprietário, sócio ou representante legal da empresa proponente, deverá ser
apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
em se tratando de sociedade empresarial; no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade simples, inscrição do ato
constitutivo,  acompanhada  de  prova  de  diretoria  em exercício;  em se  tratando  de  empresa
individual,  o  registro  de  empresário  individual  e  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
b) Se representante legal, deverá apresentar:
b.1)  Instrumento  público  ou  particular  de  procuração,  este  com  a  firma  do  outorgante
devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas
as pessoas com poderes para a outorga de procuração,  e,  também, o nome do outorgado,
constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou
b.2) Termo de credenciamento (conforme modelo no ANEXO III deste edital) outorgados pelos
representantes  legais  do  licitante,  comprovando  a  existência  dos  necessários  poderes  para
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 
b.3)  Em ambos  os  casos  (b.1  ou  b.2),  deverá  ser  acompanhado  do  ato  de  investidura  do
outorgante como dirigente da empresa.
Obs.: É obrigatória a apresentação de documento de identidade nos casos do item 3.3 “a” e “b”.
3.4 Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o
credenciamento para o representante da empresa,  a falta de qualquer uma delas invalida o
documento para fins deste procedimento licitatório.
3.5 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória
a presença da licitante ou seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.6 A empresa ou a cooperativa, que pretender utilizar-se dos benefícios previstos nos art.
42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 34, da Lei 11.488 de 15
de junho de 2007, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3 deste edital, deverá apresentar,
fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada pela empresa
(ANEXO V), de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser
apresentados em original  com cópia  para  conferência/autenticação pela  Comissão do
Pregão,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  cartório  competente,  ou
publicação em órgão da imprensa oficial. Sendo que, quando for o caso, poderão, ainda,
ser extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de sua
autenticidade.

4 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1 No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e
demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os
envelopes nº. 01 – PROPOSTA DE PREÇO e 02 – DOCUMENTOS.
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4.2 Uma vez encerrado o prazo para entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a
participação de nenhum licitante retardatário.

5 – PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 A proposta deverá ser apresentada em folhas datilografadas ou digitadas, seqüencialmente
numeradas e rubricadas, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara,
sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente nos
moldes sugeridos no ANEXO II deste edital, e deverá conter:
a)  Razão  social  completa  da  empresa,  endereço  atualizado,  CNPJ,  telefone/fax/  e-mail  (se
houver) e nome da pessoa indicada para contatos;
b)  O prazo de validade da proposta será de 60(sessenta) dias,  contados da data da sua
apresentação;
5.2 Preço:  Deve ser indicado preço unitário  líquido,  em moeda nacional,  contendo,  ainda,  a
descrição completa do produto  ofertado e  marca.  No referido  preço deverão estar  incluídas
quaisquer  vantagens,  abatimentos,  impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais  e  comerciais,  despesas  com  transporte  ou  terceiros,
seguros, alimentação, fretes e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a operação,
que correrão por conta do licitante vencedor.
5.3 Serão  considerados,  para  fins  de  julgamento,  os  valores  constantes  no  preço  até,  no
máximo, duas casas decimais após a vírgula,

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de
valor mais baixo e das ofertas com preços até 10%(dez por cento) superiores àquela poderão
fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação
do vencedor.
6.2  Não havendo,  pelo  menos 03(três)  ofertas  nas condições definidas  no subitem anterior,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03(três), oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
6.3 No curso da sessão,  os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens
anteriores  serão  convidados,  individualmente,  a  apresentarem  novos  lances  verbais  e
sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço, até a proclamação do vencedor.
6.4 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances.
6.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de
classificação.
6.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
6.7 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente
às penalidades constantes no item 14 – DAS PENALIDADES deste Edital.
6.8 A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.
6.9 Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
6.10 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando,  convocados pelo Pregoeiro,  os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.
6.11 Encerrada a etapa competitiva  e  ordenadas as ofertas,  de acordo com o menor  preço
apresentado,  o  Pregoeiro  verificará  a  aceitabilidade  da  proposta  de  valor  mais  baixo,
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comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a
respeito.
6.12 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será
declarado  vencedor  o  licitante  que  apresentar  a  proposta  de  acordo  com  as
especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário.
6.13 Serão desclassificadas:
a) As propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que
contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo
a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que
não atenderem aos requisitos do item 5; - (Proposta de preço)
b) As propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
6.14 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
6.15 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art.
44,  §  2º,  da  Lei  Complementar  123/06,  sendo  assegurada,  como  critério  do  desempate,
preferência  de  contratação  para  as  microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  as
cooperativas para as quais foram estendidos os benefícios da LC 123/2006, por meio da Lei
nº.11.488 de 2007.
6.15.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas empresas indicadas no subitem anterior, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à
proposta de menor valor.
6.16 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa detentora da proposta de
menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 05(cinco) minutos, nova proposta,
inferior  àquela  considerada,  até  então,  de  menor  preço,  situação  em  que  será  declarada
vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou cooperativa, convocada na forma
da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior a de menor preço, será facultada, pela
ordem de classificação, às remanescentes, que se enquadrem na hipótese do item 6.15.1 deste
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
6.17 Se nenhuma empresa satisfizer as exigências do item 6.16 deste edital, será declarado
vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
6.18 O disposto  nos itens  6.15  a  6.17,  deste  edital,  não se aplica  às  hipóteses  em que a
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa.
6.19 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de
outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na
ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos
interpostos.
6.20 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer
informações  acerca  do  objeto,  serem  esclarecidas  previamente  junto  à  Secretaria  de
Suprimentos, deste Município, conforme subitem 15.1 deste Edital.
6.21 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as empresas presentes.

7 – DA HABILITAÇÃO
7.1 Para fins de habilitação neste Pregão, a empresa licitante deverá apresentar,  dentro do
ENVELOPE Nº. 02, os seguintes documentos de habilitação:
7.2 Declaração que atende ao disposto no artigo 7°,  inciso XXXIII,  da Constituição Federal,
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358, de 5 de setembro de 2002 (ANEXO IV);
7.3. Declaração de idoneidade para licitar com a Administração Pública. (ANEXO VI);
7.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País,  e ato de registro  ou autorização para funcionamento  expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.1.3 REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) Comprovação de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de
Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
d) Comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) Comprovação de regularidade Municipal da sede do licitante;
f) Comprovação de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Comprovação de regularidade perante a previdência social (INSS).
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal nº. 12.440/11.
7.1.3.1 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída
pelo seu  Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o
objeto licitado e o registro cadastral esteja dentro do prazo de validade.
OBS1:  Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios exigidos para cadastro esteja com o
prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente ou anexá-lo como
complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
OBS2:  A empresa cadastrada também deverá apresentar  qualquer  outro documento exigido
nesse Edital que não esteja no Certificado de Registro de Fornecedor, sob pena de inabilitação.
7.1.3.2 DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
a) Atestado de capacidade técnica de pelo menos uma (01) empresa privada ou pública, que
comprove e ateste que a empresa prestou os serviços solicitados no edital;
7.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a)  Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo de validade de até 03 (três)
meses,  contados  a  partir  da  data  de  emissão  da  certidão,  conforme  Decreto  Municipal  nº.
012/2002. 
7.2 HABILITAÇÃO CONDICIONADA
I - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou cooperativa beneficiada pela Lei nº. 11.488, de 15 de junho de 2007, a
habilitação ficará condicionada a regularização posterior. 
II – Declarada vencedora do certame, microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa
terá  o  prazo  de  05(cinco)  dias  úteis,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
III  –  O prazo de que trata o item anterior  poderá ser  prorrogado uma única vez,  por  igual
período,  a  critério  da  Administração,  desde  que  seja  requerido  pelo  interessado,  de  forma
motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
7.2.1 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, “II” a sessão do pregão será suspensa, podendo
o pregoeiro  fixar,  desde logo,  a  data  em que  se dará  continuidade ao  certame,  ficando  os
licitantes  já  intimados  a  comparecer  ao ato  público,  a  fim de acompanhar  o  julgamento  da
habilitação.
7.2.2 O benefício de que trata o item 7.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma
restrição.
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7.2.3 A não  regularização  da  documentação,  no  prazo  fixado  no  item  7.2.”II”  implicará  na
inabilitação do licitante e  a  adoção do procedimento  previsto  no item 7.3 sem prejuízo  das
penalidades previstas no item 14, alínea “a”, deste edital.
7.2.4 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo
de validade da proposta, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05(cinco)
dias, sob pena de inutilização do envelope e seu conteúdo.
7.3  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a empresa
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das empresas licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a
respectiva  licitante  declarada  vencedora,  ocasião  em  que  o  pregoeiro  deverá  negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8 – DA ADJUDICAÇÃO
8.1  Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  a  licitante  será  declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o certame.
8.2 Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a empresa
licitante e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das empresas licitantes, na ordem
de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a
respectiva  licitante  declarada  vencedora,  ocasião  em  que  o  pregoeiro  deverá  negociar
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
8.3 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora,
e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor
recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará
na decadência do direito de recurso por parte do licitante.

9 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Tendo a empresa licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão
Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03(três) dias corridos para apresentação de recurso.
9.2 Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três)
dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do término do prazo
da recorrente.
9.3 A manifestação na Sessão Pública, e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.
9.4 O recurso será dirigido à autoridade superior,  por intermédio daquela que praticou o ato
ocorrido, a qual poderá, no prazo de 05(cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou faze-lo
subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 05(cinco)  dias úteis,  contado da subida do recurso,  sob pena de responsabilidade
daquele que houver dado causa à demora.

10 – DOS PRAZOS/GARANTIA
10.1 Esgotados todos os prazos recursais, homologado o processo, a Administração convocará
o licitante vencedor para assinatura do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital.
10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período,
desde que seja solicitado pela parte durante o transcurso do respectivo prazo e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
10.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não
aceitar  instrumento  equivalente  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar  os  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  mesmas
condições  propostas  pelo  primeiro  classificado,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados,  ou
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revogar  este Pregão,  independentemente  da cominação prevista no art.  81 e seu parágrafo
único da Lei 8.666/93.
10.4. O prazo de vigência do contrato será a contar da assinatura do contrato pelo período de 12
meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II e seu § 2º da Lei 8.666/93.
10.5.  Quanto  à  garantia,  os  contratos  administrativos  regulam-se  pelas  cláusulas  e  pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos  e  as  disposições  de  direito  privado,  com observância  em  todos  os  casos  da  Lei
10.520/2002 e subsidiariamente da Lei 8.666/93 e suas alterações.

11 – DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
11.1 Os equipamentos deverão ser entregues no almoxarifado central de acordo com a
necessidade  das  secretarias  do  Município,  mediante  solicitação contados  a  partir  da
assinatura da Ata. A entrega faz-se pela existência de apenas um servidor responsável pelas
Secretarias  solicitantes,  o  que  requer  tal  organização  e  planejamento,  cumprindo  com  o
programa de eficientização das entregas.
11.2 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
11.3  O responsável  pela  fiscalização  do  serviço  será  o  servidor  designado,  da  Secretaria
Municipal que fará o acompanhamento de cada entrega.
11.4 Verificada a desconformidade de itens pactuados, o licitante vencedor deverá promover as
correções necessárias no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis previamente a cada viagem,
sujeitando-se  às  penalidades  previstas  nesse  Edital,  podendo  a  Administração  rescindir  o
contrato nos termos do art. 58, inc. II,  artigos 77 a 79 e art. 87, todos da Lei 8.666/93, com
convocação do licitante remanescente na ordem de classificação ou ainda revogar a licitação de
acordo com disposições da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002.
11.5 Após a solicitação pelo Contratante, o contratado terá o prazo de até 15 (quinze) dias
para realizar a entrega.

12 – DO PAGAMENTO
12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (dias) dias da entrega, mediante atestado por
servidor do órgão co-responsável pela contratação.
12.2 A nota fiscal/fatura/cupom fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do nº. do Edital de Licitação Modalidade Pregão, a fim de se acelerar o
trâmite de recebimento dos materiais e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
12.3 A Contratada não poderá estar em débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
sob pena de bloqueio dos pagamentos a que fizerem jus.
12.4  O  pagamento  será  efetuado  em  depósito  bancário  em  conta  indicada  pela  licitante
vencedora.

13 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. O prazo de validade do registro de preços é de 12 meses a contar da assinatura da ata.
13.2. Os preços não sofrerão reajustes, a não ser no caso do previsto no art. 65, II, d da Lei
8.666/93.
13.3. Os serviços deverão ser efetuadas de acordo com a necessidade do Município.
13.4.  Ao preço do primeiro  colocado em cada item será  registrado mais um fornecedor  (2°
colocado).
13.5.  O  processo  para  o  Registro  de  Preços  Municipal  de  Giruá,  não  obriga  esta  a  firmar
contratações, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do item, sendo assegurada
ao  detentor  do  registro  a  preferência  de  fornecimento,  em  igualdade  de  condições
13.6. As quantidades constantes no edital são estimativa, podendo ser adquirido para mais ou
menos.
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13.7. A Prefeitura Municipal de Giruá/RS, através do Departamento de Compras e Patrimônio,
monitorará os preços dos produtos e poderá rever  os preços registrados a qualquer tempo,
convocando os fornecedores para negociar novos valores.

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 A despesa decorrente do fornecimento do(s) objeto(s) desta licitação ocorrerá à conta da
seguinte dotação orçamentária de 2018:
 
15 – DAS PENALIDADES E MULTAS
15.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de
contratante,  as  licitantes,  conforme  a  infração,  estarão  sujeitas  às  seguintes  penalidades  e
multas:
a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da
contratação;
b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos. 
c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar):  suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;
d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: advertência;
e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02(dois) dias, após os quais será
considerado  como inexecução  contratual:  multa  diária  de  0,5% sobre  o  valor  atualizado  do
contrato;
f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 03 anos e multa de 08% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido
do contrato;
g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h)  Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual:  declaração  de
inidoneidade com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato. 
15.2 Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente,
a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  do  licitante  ou  contratado,
podendo deixar de aplicá-las,  se admitidas as suas justificativas de defesa,  protocoladas no
prazo de 05(cinco) dias contados da abertura de vista ao licitante vencedor nos termos do que
dispõe o artigo 87, da Lei nº. 8.666/93.    
15.3 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
15.4 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15.5 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a contar da data de
recebimento  da  comunicação  enviada  pelo  município,  através  do  órgão  responsável  pelo
recebimento das mercadorias e prestação de serviço;
15.6 Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que
o licitante fizer jus;
15.7 Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa
não tributária, a ser cobrada na forma da lei;
15.8 As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa;
15.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente com multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação  do  Edital,  deverão  ser  solicitadas  por  escrito  à  Prefeitura  Municipal  de  Giruá,
Secretaria de Gestão Financeira e de Suprimentos, Rua Independência, nº. 90, ou pelo telefone
3361-2000,  no horário compreendido entre 08h às 12h e 13:30h as 17h,  com antecedência
mínima de 02(dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
16.2 Eventuais impugnações deverão ser encaminhadas diretamente à Comissão de Pregão,
Rua Independência, nº. 90, ou pelo telefone 3361-2000, no horário compreendido entre 08h às
12h  e  13:30h  as  17h,  com  antecedência  mínima  de  02(dois)  dias  da  data  marcada  para
recebimento dos envelopes.
16.3 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização
do  certame  na  data  marcada,  todas  as  datas  constantes  deste  Edital  serão  transferidas,
automaticamente,  para  o  primeiro  dia  útil  ou  de  expediente  normal  subseqüentes  aos  ora
fixados.
16.4  Para  agilização  dos  trabalhos,  solicita-se  que  os  licitantes  façam  constar  em  sua
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail.
16.5  Após  a  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
16.6 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os  acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, sobre o valor
inicial contratado.
16.7 Poderá haver  acréscimo ou redução dos valores, na hipótese de alteração nos preços
autorizados pelo Governo Federal, desde que diga respeito ao objeto em questão, e respeitado o
limite da Lei 8.666/93.
16.8 - O instrumento contratual a ser assinado pelo licitante vencedor regular-se-á pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, com observância em todos os
casos da Lei nº. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 8.666/93 e suas alterações.
16.9 Todos os materiais devem apresentar, na proposta e na Nota Fiscal, o preço unitário com
02 casas decimais após a vírgula.
16.10 Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou
quaisquer outros documentos, com exceção dos casos referidos no item 7.2.
16.11 A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos termos e condições deste
Edital, bem como das normas administrativas vigentes.
16.12 Obriga-se o licitante vencedor, sob pena de rescisão, a prestar e/ou entregar os serviços
contratados de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital.
16.13 O licitante vencedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução/entrega do objeto licitado.
16.14 O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à  Administração ou
a  terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato,  não  excluindo  ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
16.15 O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete e quaisquer
outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser
transferidas para o Município.
16.16 A licitante vencedora fica expressamente vinculada à proposta apresentada nesse Pregão
Presencial,  devendo  entregar  somente  produtos  das marcas  indicadas  na  referida  proposta,
durante todo o prazo de validade do contrato a ser assinado, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis.
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16.17 A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos do art. 49 da
Lei Federal nº. 8.666/93, ressalvado o parágrafo único do art. 59 da mesma Lei.
16.18 São partes integrantes deste Edital os ANEXOS: I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII:
ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS DO EDITAL
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III – MODELO DE CREDENCIAMENTO
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO (art. 7º, inciso XXXIII, CF/88)
ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO CONTADOR
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.
ANEXO VII – PLANILHA SERVIÇOS
ANEXO VIII – MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.19  Fica  eleito,  o  Foro  da  Comarca  de  Giruá,  para  dirimir  quaisquer  litígios  oriundos  da
licitação  e  do  contrato  decorrente,  com  expressiva  renúncia  a  outro  qualquer,  por  mais
privilegiado que possa ser.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ,  ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL, EM 21 DE NOVEMBRO DE 2018, 63º ANO DA EMANCIPAÇÃO.

                

_______________________________________
RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal
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ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS ITENS DO EDITAL

Computador Tipo I – Básico 

Com as seguintes características técnicas mínimas:

PROCESSADOR 

a. Da mais recente geração disponibilizada pelo fabricante, não sendo aceito o uso de
processadores descontinuados.

b. Suporte à arquitetura 64 bits, tecnologia SSE4.1/4.2 ou similar; 

c. Controladora de memória e de vídeo integrada; 

d. Atingir índice de, no mínimo, 8.000 pontos para o desempenho, tendo como referência
a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php 

e. O processador deve fazer parte da linha mais recente do fabricante do mesmo.

BIOS 

a. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, ou em regime de OEM ou ter di-
reitos copyright sobre essa BIOS. O fabricante do computador deverá possuir livre direi-
to de edição sobre a mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido.
Comprovar juntamente com a proposta.

b. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualiza-
ções de bios devendo a aplicação permitir atualização online por meio do sistema ope-
racional Microsoft Windows 10 professional; 

c. A bios deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita
inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamen-
to, como número de patrimônio por exemplo; 

d. Deve suportar ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface); 

e. Deve suportar a tecnologia Trusted Platform Module 2.0 ou superior (TPM); 

f. Deve possuir opção para desabilitar componentes de drive e de entrada e saída do
equipamento como portas USB, áudio; 

g. Com possibilidade de configuração de senhas no Setup a dois níveis, administrador e
usuário, que controlem acesso ao boot do Sistema Operacional e ao próprio SETUP; 

h. Setup com suporte a língua Portuguesa e/ou inglesa; 

i. BIOS desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI  2.1
(http://www.uefi.org); O fabricante possui compatibilidade com o padrão UEFI compro-
vada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros;

j. Tipo Flash Rom; 

k. Dispor de ferramenta de diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, Processo
de Boot, Memória e HDD, com execução de testes independente do estado/versão sis-
tema operacional. A ferramenta deve ser acessada durante o POST do equipamento e

Pregão Presencial – Registro de Preços Nº 110/2018 – Aquisição de Computadores e Equipamentos Diversos 

http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE GIRUÁ

SUPRIMENTOS

“Capital da Produtividade”

apresentar tela gráfica para acompanhamento dos testes, facilitando assim a análise do
usuário;

CHIPSET E PLACA MÃE 

a. Placa mãe deverá ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento
ofertado ou em regime de OEM, não sendo aceito o emprego de placas de livre comer-
cialização no mercado. Comprovar juntamente com a proposta; 

b. O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador;

c. Deve possuir chip de segurança no padrão TPM versão 2.0 ou superior, integrado a
placa-mãe; 

d. Deve suportar tecnologia de monitoramento térmico; 

MEMÓRIA 

a. Possuir no mínimo 2(dois) slots de memória DDR4;

b. Entregue com pelo menos 4GB DDR4 2400 MHz (2x 2GB ou 1x 4GB). Informar Part-
Number do fabricante; 

c. Suporte para 32GB de memória; 

ARMAZENAMENTO 

a. Possuir uma interface tipo sata 3.0 - 06GB/s, e uma interface tipo M.2; 

b. Com 01 disco sólido de no mínimo 128 GB. Informar PartNumber do fabricante;

TECLADO 

a. Do mesmo fabricante do equipamento com no mínimo de 104 teclas mais 12 teclas com
funções multimídia, teclas silenciosas; 

b. Padrão ABNT-2; 

c. Regulação de altura e/ou inclinação do teclado; 

d. Interface USB; 

e. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado;

f. O teclado deve possuir duas conexões USB para conexão de dispositivos ao teclado,
não sendo aceito adaptadores.

g. Deverá acompanhar apoio ergonômico removível e compatível com encaixe de fixação
do teclado (palm rest).

h. Não será aceito quaisquer adaptações ao equipamento.

MOUSE 

a. Do mesmo fabricante do equipamento, com resolução mínima de 1500 (mil e quinhen-
tos) DPI; 

b. Tecnologia óptica ou laser, com pelo menos 6 botões.
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c. De conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central próprio para rola-
gem; 

d. Interface USB;

e. Não será aceito quaisquer adaptações ao equipamento.

GABINETE 

a. Fonte com tensões de entrada de 100 a 240 vac (+/-10%), 50-60hz, com ajuste auto-
mático, com consumo e potência de no máximo 220 watts, suficiente para suportar to-
dos os dispositivos internos na configuração ofertada (placa principal, interfaces, discos
rígidos, memória ram e demais periféricos). A fonte deve possuir eficiência de no míni-
mo 85%. Comprovar juntamente com a proposta; 

b. O gabinete deverá possuir autofalante interno e possibilidade de manutenção do equi-
pamento sem a necessidade de ferramentas; 

c. Volume total não superior a 11.000cm³;

INTERFACES E PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a. Controladora de vídeo: 

i. Permita o uso de dois monitores simultâneos, sem uso de adaptadores e sem a
necessidade de auxílio de uma placa de vídeo off-board. 

ii. Memória da placa de vídeo do tipo, com compartilhamento dinâmico com o siste-
ma, podendo atingir 1.7GB ou mais; 

iii. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de vídeo padrão VGA; 

iv. Possuir, no mínimo, 1 (uma) no padrão displayport nativa; 

b. Controladora de rede: 

i. Possuir 01 (uma) porta de rede RJ-45 gigabit Ethernet 10/100/1000 mbps com re-
cursos wake on lan (wol);

ii. Possuir 01 (uma) placa wireless interna homologada pelo fabricante, com antena,
padrão IEEE 802.11AC. Informar PartNumber do componente na proposta;

c. Controladora de áudio: 

i. Controladora de som compatível com o padrão “hd audio codec”; 

ii. Alto-falante integrado ao gabinete; 

iii. Possuir no painel frontal um conector para headset (combo); 

iv. Possuir no painel frontal um conector de saída de linha; 

d. Portas e expansões: 

i. Possuir, no mínimo, 8 (oito) portas, 4 (quatro) na versão USB 3.1. 

ii. Não será aceito qualquer tipo de adaptador extensor de portas. 

MONITOR DE VÍDEO

a. Tamanho da tela: mínima de 23 polegadas; 

b. Tela 100% plana de LED Backlit LCD, ou IPS; 
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c. Resolução suportada: 1920 x 1080 a 60 hz; 

d. Proporção 16:10 ou 16:9; 

e. Brilho mínimo de 250 CD/m2; 

f. Relação de contraste mínima de 1.000:1; 

g. Suporte mínimo a 16 milhões de cores; 

h. Tempo de resposta máximo 6ms;

i. Distância entre pixels: máximo de 0.265 (H) mm x 0.265 (V) mm; 

j. Conectores de entrada: 

k. Uma entrada Displayport, sem o uso de adaptadores, compatível com a interface con-
troladora de vídeo dos computadores ofertados – o cabo de interligação deve ser entre-
gue junto com a solução; 

l. Uma entrada HDMI compatível com a interface controladora de vídeo, sem o uso de
adaptadores; 

m. Uma 1  porta  USB 2.0  para  upstream,  2  portas  USB 2.0  traseiras  ou laterais  para
downstream e 2 portas USB 3.0 laterais para downstream; 

n. Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e posicionamento horizon-
tal; 

o. Tela com regulagem de altura (mínimo de 10cm) e inclinação; 

p. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240
vac (+/-10%), 50-60hz, com ajuste automático; 

q. Para fins de atendimento da garantia do conjunto “computador e monitor”, o monitor de-
verá ser da mesma marca do computador ou em regime de OEM;

r. Consumo de energia em modo típico de operação de no máximo 18 watts;

s. Comprovação de conformidade com a norma EPEAT gold para o monitor, comprovado
através do site www.EPEAT.net, ou através de declaração registrada em cartório e com
firma reconhecida, por firma do próprio fabricante; 

t. Comprovação de conformidade com a norma energy star 6.0, ou superior; 

SOFTWARES 

a. Os equipamentos utilizados para homologação deverão ser entregues com o sistema
operacional pré-instalado pelo fabricante; 

b. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados, inclusive atualizações de
firmware, devem estar disponíveis para download na web site do fabricante do equipa-
mento sem necessidade de qualquer identificação do usuário, e devem ser facilmente
localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto conforme
etiqueta permanente afixada no gabinete; 

c. O fabricante do equipamento deverá disponibilizar software de gerenciamento e inven-
tário que permita o gerenciamento centralizado dos equipamentos ofertados através da
rede lan por meio de console de gerenciamento web; 

d. Os equipamentos adquiridos deverão estar configurados com o perfil utilizado da insti-
tuição, como por exemplo: fundo de tela, drivers de impressora, configurações de inter-
net, etc.; este processo se dará da seguinte forma: A instituição deverá preparar uma
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única máquina “modelo” com este perfil. Posteriormente, a empresa vencedora deverá
replicar este modelo para todas as outras máquinas, obedecendo o licenciamento “MI-
CROSOFT OEM” do software Windows. Após a criação da máquina modelo (conforme
perfil), deverá ser gerado um CD de recuperação, de forma que se consiga facilmente a
restauração de todo o sistema em caso de falha (um CD por máquina). 

SISTEMA OPERACIONAL

a. O equipamento deverá acompanhar licença do MS-Windows 10, professional (coa digi-
tal) x64, no idioma português brasil, com mídia de recuperação ou oferecer a opção de
restauração através de partição do HD do equipamento.

b. Sistema operacional deve vir instalado de fábrica e com respectiva chave, que por sua
vez deve ser gravado na bios do equipamento.

COMPATIBILIDADE 

a. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft hardware compatibility list (HCL)
para o sistema operacional exigido. Todos os dispositivos de hardware, além de seus
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com os sistemas opera-
cionais Windows 10 professional 64 bits, ou apresentar declaração do fabricante com-
provando essa exigência; 

b. O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibili-
dade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux kernel 2.6.32 ou superior.
A comprovação  da compatibilidade será  efetuada  pela  apresentação de documento
emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação Linux
Ubuntu ou Suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresen-
tação constante no site HCL Ubuntu, disponível em (http://webapps.Ubuntu.com/certifi-
cation) ou Suse, disponível em (http//developer.novell.com/yessearch/search.jsp); 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

a. Deverá estar disponível no site do fabricante, o manual de serviço/manutenção do equi-
pamento, com orientações técnicas de como remover e recolocar peças externas e in-
ternas do modelo do equipamento. Comprovar com fornecimento do(s) link(s) na pro-
posta final e/ou fornecimento impresso dos manuais; 

b. Todas as características técnicas solicitadas nesta especificação técnica, além de se-
rem comprovadas por testes, aceitações e certificações, deverão ser comprovadas pelo
fornecedor devidamente subsidiadas pelo fabricante, se forem pessoas jurídicas diver-
sas, através de: catálogos técnicos, manuais do produto, bem como constar no site do
respectivo produtor/fabricante até a data limite do momento do oferecimento da propos-
ta no certame; 

c. Todas as  informações e documentos exigidos  na especificação técnica  deverão ser
apresentados, preferencialmente, em português. Será aceito como idioma alternativo
apenas o inglês, caso contrário, deverá ser apresentada tradução juramentada; 

d. Comprovação de conformidade com a norma EPEAT gold para o computador, compro-
vado através do site www.EPEAT.net, ou através de declaração registrada em cartório e
com firma reconhecida, por firma do próprio fabricante; 

e. Comprovação de conformidade com a norma energy star 6.1, ou superior, para compu-
tador; 
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f. Certificado ou comprovante de conformidade com a norma elétrica IEC 60950-1:2001
(safety of information technology equipment including electrical business equipment), do
computador e monitor para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combus-
tão dos materiais elétricos; 

g. Certificado ou comprovante de conformidade com IEC-62311 ou EN-62311, relativo à
exposição do público em geral relacionados a campos elétricos, magnéticos e eletro-
magnéticos para o computador;

h. Certificação ou comprovante de conformidade com iso-9296 (acoustics - declared noise
emission values of computer and business equipment) ou similar emitido por laboratório
certificado pelo INMETRO para o computador; 

i. Certificado ou comprovante de conformidade que comprove que o conjunto computador
e monitor não contenham substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cro-
mo hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibro-
mados (pbdes) em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (restriction
of certain hazardous substances); 

j. O computador e monitor deverão apresentar compatibilidade eletromagnética e de radi-
ofrequência IEC 61000 comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de
conformidade emitido por órgão credenciado pelo INMETRO; 

k. Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do
consórcio DMTF (desktop management task force) que especifica o padrão “DMI” de
gerenciamento. O fabricante deverá ser membro na categoria "board” ou “leadership”. O
certificado  será  conferido  através  de  acesso  à  página  http://www.dmtf.org/about/list
onde o fabricante deverá pertencer a uma das categorias;

l. O fabricante do equipamento, deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação váli-
da OHSAS 18001, para garantia de conformidade com as questões ambientais,  quali-
dade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O fa-
bricante  deverá  estar  relacionado no site  da EICC,  http://www.eiccoalition.org/about/
members ou apresentar o Certificado da OHSAS 18001 válido.

m. O fabricante devera possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001;

n. O fabricante deve estar em conformidade com a norma ISO 9001;

OUTROS REQUISITOS 

a. Todos os equipamentos ofertados (gabinete,  teclado,  mouse,  monitor  devem ser  do
mesmo fabricante e possuir gradações neutras das cores, preta ou cinza, e manter o
mesmo padrão de cor;

b. Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não originais
do fabricante). Exigência está visa à procedência e garantia total do equipamento pelo
fabricante, deverá ser apresentada comprovação específica para o processo atestando
esta característica.

c. O modelo de equipamento deverá ser a geração mais recente disponibilizada pelo fabri-
cante, não sendo aceito equipamentos em final de vida ou descontinuados;

GARANTIA 

a. Os equipamentos devem possuir garantia do fabricante por um período mínimo de 36
(trinta e seis) meses; 
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b. A abertura do chamado do fabricante deve ser feita através de central de atendimento
tipo (0800), comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição
do problema, com atendimento 10 (dez) horas por dia, 05 (cinco) dias por semana.

c. O equipamento ofertado deverá possuir código de identificação único para a abertura
dos chamados;

d. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou
peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipa-
mentos.

e. Ainda durante o período de garantia, a instituição poderá utilizar o suporte técnico do fa-
bricante para resolver problemas e tirar dúvidas relacionados a todos os softwares do
fabricante que fazem parte do equipamento e deste edital, e ainda do sistema operacio-
nal ofertado;

f. A garantia deverá contemplar defeitos de hardware e de todos os softwares vendidos
junto com a solução;

g. A garantia deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento ou empresa prestadora
de serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo através de
carta, que deverá ser fornecida no ato da apresentação da proposta;

h. O atendimento no local para reparo será das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira; 

i. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a
partir da data de atesto, recebimento definitivo, da respectiva nota fiscal dos equipa-
mentos fornecidos; 

j. No caso de o licitante não ser o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresen-
tar declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a
garantia solicitada neste termo de referência;

k. Deve ser possível consultar o status da garantia através de site do fabricante. Informar
na proposta.

Computador Tipo II  - Intermediário

Com as seguintes características técnicas mínimas:

PROCESSADOR 

a. Da mais recente geração disponibilizada pelo fabricante, não sendo aceito o uso de
processadores descontinuados.

b. Suporte à arquitetura 64 bits, tecnologia SSE4.1/4.2 ou similar; 

c. Controladora de memória e de vídeo integrada; 

d. Atingir índice de, no mínimo, 10.500 pontos para o desempenho, tendo como referência
a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/
cpu_list.php 

e. O processador deve fazer parte da linha mais recente do fabricante do mesmo.

BIOS 
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a. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, ou em regime de OEM ou ter di-
reitos copyright sobre essa BIOS. O fabricante do computador deverá possuir livre direi-
to de edição sobre a mesma, garantindo assim adaptabilidade do conjunto adquirido.
Comprovar juntamente com a proposta.

b. O fabricante do equipamento deverá prover em seu site da internet todas as atualiza-
ções de bios devendo a aplicação permitir atualização online por meio do sistema ope-
racional Microsoft Windows 10 professional; 

c. A bios deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita
inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamen-
to, como número de patrimônio por exemplo; 

d. Deve suportar ACPI (Advanced Configuration and Power Management Interface); 

e. Deve suportar a tecnologia Trusted Platform Module 2.0 ou superior (TPM); 

f. Deve possuir opção para desabilitar componentes de drive e de entrada e saída do
equipamento como portas USB, áudio; 

g. Com possibilidade de configuração de senhas no Setup a dois níveis, administrador e
usuário, que controlem acesso ao boot do Sistema Operacional e ao próprio SETUP; 

h. Setup com suporte a língua Portuguesa e/ou inglesa; 

i. BIOS desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI  2.1
(http://www.uefi.org); O fabricante possui compatibilidade com o padrão UEFI compro-
vada através do site http://www.uefi.org/members, na categoria membros;

j. Tipo Flash Rom; 

k. Dispor de ferramenta de diagnóstico de saúde do hardware para, no mínimo, Processo
de Boot, Memória e HDD, com execução de testes independente do estado/versão sis-
tema operacional. A ferramenta deve ser acessada durante o POST do equipamento e
apresentar tela gráfica para acompanhamento dos testes, facilitando assim a análise do
usuário;

CHIPSET E PLACA MÃE 

a. Placa mãe deverá ser projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento
ofertado ou em regime de OEM, não sendo aceito o emprego de placas de livre comer-
cialização no mercado. Comprovar juntamente com a proposta; 

b. O chipset deverá ser do mesmo fabricante do processador;

c. Deve possuir chip de segurança no padrão TPM versão 2.0 ou superior, integrado a
placa-mãe; 

d. Deve suportar tecnologia de monitoramento térmico; 

MEMÓRIA 

a. Possuir no mínimo 2(dois) slots de memória DDR4;

b. Entregue com pelo menos 8GB DDR4 2400 MHz (2x 4GB ou 1x 8GB). Informar Part-
Number do fabricante; 

c. Suporte para 32GB de memória; 
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ARMAZENAMENTO 

a. Possuir uma interface tipo sata 3.0 - 06GB/s, e uma interface tipo M.2; 

b. Com 01 disco sólido de no mínimo 256 GB. Informar PartNumber do fabricante;

TECLADO 

a. Do mesmo fabricante do equipamento com no mínimo de 104 teclas mais 12 teclas com
funções multimídia, teclas silenciosas; 

b. Padrão ABNT-2; 

c. Regulação de altura e/ou inclinação do teclado; 

d. Interface USB; 

e. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar
desgaste por abrasão ou uso prolongado;

f. O teclado deve possuir duas conexões USB para conexão de dispositivos ao teclado,
não sendo aceito adaptadores.

g. Deverá acompanhar apoio ergonômico removível e compatível com encaixe de fixação
do teclado (palm rest).

h. Não será aceito quaisquer adaptações ao equipamento.

MOUSE 

a. Do mesmo fabricante do equipamento, com resolução mínima de 1500 (mil e quinhen-
tos) DPI; 

b. Tecnologia óptica ou laser, com pelo menos 6 botões.

c. De conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e central próprio para rola-
gem; 

d. Interface USB;

e. Não será aceito quaisquer adaptações ao equipamento.

GABINETE 

a. Fonte com tensões de entrada de 100 a 240 vac (+/-10%), 50-60hz, com ajuste auto-
mático, com consumo e potência de no máximo 220 watts, suficiente para suportar to-
dos os dispositivos internos na configuração ofertada (placa principal, interfaces, discos
rígidos, memória ram e demais periféricos). A fonte deve possuir eficiência de no míni-
mo 85%. Comprovar juntamente com a proposta; 

b. O gabinete deverá possuir autofalante interno e possibilidade de manutenção do equi-
pamento sem a necessidade de ferramentas; 

c. Volume total não superior a 11.000cm³;

INTERFACES E PORTAS DE COMUNICAÇÃO 

a. Controladora de vídeo: 

i. Permita o uso de dois monitores simultâneos, sem uso de adaptadores e sem a
necessidade de auxílio de uma placa de vídeo off-board. 
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ii. Memória da placa de vídeo do tipo, com compartilhamento dinâmico com o siste-
ma, podendo atingir 1.7GB ou mais; 

iii. Possuir, no mínimo, 1 (uma) porta de vídeo padrão VGA; 

iv. Possuir, no mínimo, 1 (uma) no padrão displayport nativa; 

b. Controladora de rede: 

i. Possuir 01 (uma) porta de rede RJ-45 gigabit Ethernet 10/100/1000 mbps com re-
cursos wake on lan (wol);

ii. Possuir 01 (uma) placa wireless interna homologada pelo fabricante, com antena,
padrão IEEE 802.11AC. Informar PartNumber do componente na proposta;

c. Controladora de áudio: 

i. Controladora de som compatível com o padrão “hd audio codec”; 

ii. Alto-falante integrado ao gabinete; 

iii. Possuir no painel frontal um conector para headset (combo); 

iv. Possuir no painel frontal um conector de saída de linha; 

d. Portas e expansões: 

i. Possuir, no mínimo, 8 (oito) portas, 4 (quatro) na versão USB 3.1. 

ii. Não será aceito qualquer tipo de adaptador extensor de portas. 

MONITOR DE VÍDEO

a. Tamanho da tela: mínima de 23 polegadas; 

b. Tela 100% plana de LED Backlit LCD, ou IPS; 

c. Resolução suportada: 1920 x 1080 a 60 hz; 

d. Proporção 16:10 ou 16:9; 

e. Brilho mínimo de 250 CD/m2; 

f. Relação de contraste mínima de 1.000:1; 

g. Suporte mínimo a 16 milhões de cores; 

h. Tempo de resposta máximo 6ms;

i. Distância entre pixels: máximo de 0.265 (H) mm x 0.265 (V) mm; 

j. Conectores de entrada: 

k. Uma entrada Displayport, sem o uso de adaptadores, compatível com a interface con-
troladora de vídeo dos computadores ofertados – o cabo de interligação deve ser entre-
gue junto com a solução; 

l. Uma entrada HDMI compatível com a interface controladora de vídeo, sem o uso de
adaptadores; 

m. Uma 1  porta  USB 2.0  para  upstream,  2  portas  USB 2.0  traseiras  ou laterais  para
downstream e 2 portas USB 3.0 laterais para downstream; 

n. Controle digital de brilho, contraste, posicionamento vertical e posicionamento horizon-
tal; 
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o. Tela com regulagem de altura (mínimo de 10cm) e inclinação; 

p. Fonte de alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240
vac (+/-10%), 50-60hz, com ajuste automático; 

q. Para fins de atendimento da garantia do conjunto “computador e monitor”, o monitor de-
verá ser da mesma marca do computador ou em regime de OEM;

r. Consumo de energia em modo típico de operação de no máximo 18 watts;

s. Comprovação de conformidade com a norma EPEAT gold para o monitor, comprovado
através do site www.EPEAT.net, ou através de declaração registrada em cartório e com
firma reconhecida, por firma do próprio fabricante; 

t. Comprovação de conformidade com a norma energy star 6.0, ou superior; 

SOFTWARES 

a. Os equipamentos utilizados para homologação deverão ser entregues com o sistema
operacional pré-instalado pelo fabricante; 

b. Todos os drivers para os sistemas operacionais suportados, inclusive atualizações de
firmware, devem estar disponíveis para download na web site do fabricante do equipa-
mento sem necessidade de qualquer identificação do usuário, e devem ser facilmente
localizados e identificados pelo modelo do equipamento ou código do produto conforme
etiqueta permanente afixada no gabinete; 

c. O fabricante do equipamento deverá disponibilizar software de gerenciamento e inven-
tário que permita o gerenciamento centralizado dos equipamentos ofertados através da
rede lan por meio de console de gerenciamento web; 

d. Os equipamentos adquiridos deverão estar configurados com o perfil utilizado da insti-
tuição, como por exemplo: fundo de tela, drivers de impressora, configurações de inter-
net, etc.; este processo se dará da seguinte forma: A instituição deverá preparar uma
única máquina “modelo” com este perfil. Posteriormente, a empresa vencedora deverá
replicar este modelo para todas as outras máquinas, obedecendo o licenciamento “MI-
CROSOFT OEM” do software Windows. Após a criação da máquina modelo (conforme
perfil), deverá ser gerado um CD de recuperação, de forma que se consiga facilmente a
restauração de todo o sistema em caso de falha (um CD por máquina). 

SISTEMA OPERACIONAL

a. O equipamento deverá acompanhar licença do MS-Windows 10, professional (coa digi-
tal) x64, no idioma português brasil, com mídia de recuperação ou oferecer a opção de
restauração através de partição do HD do equipamento.

b. Sistema operacional deve vir instalado de fábrica e com respectiva chave, que por sua
vez deve ser gravado na bios do equipamento.

COMPATIBILIDADE 

a. O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft hardware compatibility list (HCL)
para o sistema operacional exigido. Todos os dispositivos de hardware, além de seus
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com os sistemas opera-
cionais Windows 10 professional 64 bits, ou apresentar declaração do fabricante com-
provando essa exigência; 
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b. O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibili-
dade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux kernel 2.6.32 ou superior.
A comprovação  da compatibilidade será  efetuada  pela  apresentação de documento
emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação Linux
Ubuntu ou Suse, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresen-
tação constante no site HCL Ubuntu, disponível em (http://webapps.Ubuntu.com/certifi-
cation) ou Suse, disponível em (http//developer.novell.com/yessearch/search.jsp); 

DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 

a. Deverá estar disponível no site do fabricante, o manual de serviço/manutenção do equi-
pamento, com orientações técnicas de como remover e recolocar peças externas e in-
ternas do modelo do equipamento. Comprovar com fornecimento do(s) link(s) na pro-
posta final e/ou fornecimento impresso dos manuais; 

b. Todas as características técnicas solicitadas nesta especificação técnica, além de se-
rem comprovadas por testes, aceitações e certificações, deverão ser comprovadas pelo
fornecedor devidamente subsidiadas pelo fabricante, se forem pessoas jurídicas diver-
sas, através de: catálogos técnicos, manuais do produto, bem como constar no site do
respectivo produtor/fabricante até a data limite do momento do oferecimento da propos-
ta no certame; 

c. Todas as  informações e documentos exigidos  na especificação técnica  deverão ser
apresentados, preferencialmente, em português. Será aceito como idioma alternativo
apenas o inglês, caso contrário, deverá ser apresentada tradução juramentada; 

d. Comprovação de conformidade com a norma EPEAT gold para o computador, compro-
vado através do site www.EPEAT.net, ou através de declaração registrada em cartório e
com firma reconhecida, por firma do próprio fabricante; 

e. Comprovação de conformidade com a norma energy star 6.1, ou superior, para compu-
tador; 

f. Certificado ou comprovante de conformidade com a norma elétrica IEC 60950-1:2001
(safety of information technology equipment including electrical business equipment), do
computador e monitor para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combus-
tão dos materiais elétricos; 

g. Certificado ou comprovante de conformidade com IEC-62311 ou EN-62311, relativo à
exposição do público em geral relacionados a campos elétricos, magnéticos e eletro-
magnéticos para o computador;

h. Certificação ou comprovante de conformidade com iso-9296 (acoustics - declared noise
emission values of computer and business equipment) ou similar emitido por laboratório
certificado pelo INMETRO para o computador; 

i. Certificado ou comprovante de conformidade que comprove que o conjunto computador
e monitor não contenham substâncias perigosas como mercúrio (hg), chumbo (pb), cro-
mo hexavalente (cr(vi)), cádmio (CD), bifenil polibromados (pbbs), éteres difenil-polibro-
mados (pbdes) em concentração acima da recomendada na diretiva ROHS (restriction
of certain hazardous substances); 

j. O computador e monitor deverão apresentar compatibilidade eletromagnética e de radi-
ofrequência IEC 61000 comprovado através de certificado ou relatório de avaliação de
conformidade emitido por órgão credenciado pelo INMETRO; 
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k. Deverá ser apresentado certificado em que o fabricante do equipamento é membro do
consórcio DMTF (desktop management task force) que especifica o padrão “DMI” de
gerenciamento. O fabricante deverá ser membro na categoria "board” ou “leadership”. O
certificado  será  conferido  através  de  acesso  à  página  http://www.dmtf.org/about/list
onde o fabricante deverá pertencer a uma das categorias;

l. O fabricante do equipamento, deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação váli-
da OHSAS 18001, para garantia de conformidade com as questões ambientais,  quali-
dade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. O fa-
bricante  deverá  estar  relacionado no site  da EICC,  http://www.eiccoalition.org/about/
members ou apresentar o Certificado da OHSAS 18001 válido.

m. O fabricante devera possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001;

n. O fabricante deve estar em conformidade com a norma ISO 9001;

OUTROS REQUISITOS 

a. Todos os equipamentos ofertados (gabinete,  teclado,  mouse,  monitor  devem ser  do
mesmo fabricante e possuir gradações neutras das cores, preta ou cinza, e manter o
mesmo padrão de cor;

b. Não serão aceitas adaptações no equipamento (adição de componentes não originais
do fabricante). Exigência está visa à procedência e garantia total do equipamento pelo
fabricante, deverá ser apresentada comprovação específica para o processo atestando
esta característica.

c. O modelo de equipamento deverá ser a geração mais recente disponibilizada pelo fabri-
cante, não sendo aceito equipamentos em final de vida ou descontinuados;

GARANTIA 

a. Os equipamentos devem possuir garantia do fabricante por um período mínimo de 36
(trinta e seis) meses; 

b. A abertura do chamado do fabricante deve ser feita através de central de atendimento
tipo (0800), comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição
do problema, com atendimento 10 (dez) horas por dia, 05 (cinco) dias por semana.

c. O equipamento ofertado deverá possuir código de identificação único para a abertura
dos chamados;

d. Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para a contratante, a parte ou
peça defeituosa, salvo quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipa-
mentos.

e. Ainda durante o período de garantia, a instituição poderá utilizar o suporte técnico do fa-
bricante para resolver problemas e tirar dúvidas relacionados a todos os softwares do
fabricante que fazem parte do equipamento e deste edital, e ainda do sistema operacio-
nal ofertado;

f. A garantia deverá contemplar defeitos de hardware e de todos os softwares vendidos
junto com a solução;

g. A garantia deverá ser prestada pelo fabricante do equipamento ou empresa prestadora
de serviços de assistência técnica devidamente credenciada pelo mesmo através de
carta, que deverá ser fornecida no ato da apresentação da proposta;

h. O atendimento no local para reparo será das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira; 
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i. Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor a
partir da data de atesto, recebimento definitivo, da respectiva nota fiscal dos equipa-
mentos fornecidos; 

j. No caso de o licitante não ser o próprio fabricante do equipamento, ele deverá apresen-
tar declaração/certificado do fabricante, comprovando que o produto ofertado possui a
garantia solicitada neste termo de referência;

k. Deve ser possível consultar o status da garantia através de site do fabricante. Informar
na proposta.

CAMERA DIGITAL 

Descrição Mínima:

Pixels Efetivos (megapixels) de no mínimo 16.0 milhões
Tamanho do Sensor de no mínimo 1 / 2,3 pol.
Tamanho do Monitor de no mínimo 3,0 pol. na diagonal
Mídia de Armazenamento cartão de memória SD
Velocidade Máxima de Disparo Contínuo com Resolução Total
Até 7 disparos de aprox. 7 frames por segundo
Bateria recarregável.

Garantia mínima de 12 meses.
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ANEXO II

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/ 2018

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Processo Licitatório  Modalidade
Pregão nº. ____/2018, acatando todas as especificações do Edital, conforme abaixo.

Subitem 5.1 do edital:
a) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail:

Item 11 do edital:
b) Do Local e entrega ................................ (Cfe especificação no edital)

Subitem 5.2 do edital:
c) Preço: ...................

Item Quant. Unid. Descrição do material Marca Preço unit.

Local e data.

_______________________________________
Nome do Representante Legal

Assinatura do Representante Legal

________________________________________
Carimbo/CNPJ da empresa

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas as características do objeto e exigências constantes no Edital.
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ANEXO III

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/ 2018

                   MODELO DE CREDENCIAMENTO PARA REPRESENTANTE LEGAL

Através  do  presente,  credenciamos  o(a)  Sr.
(a)  .................................................................................  portador(a)  da  cédula  de  identidade
nº ...........................  e do CPF nº ............................  ,  a participar da licitação instaurada pelo
município de Giruá - RS, na licitação modalidade de Pregão Presencial sob o nº. ____/2018, na
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em
nome  da  empresa  ............................................................................  CNPJ
nº  ....................................  ,  bem  como  formular  propostas  e  praticar  todos  os  demais  atos
inerentes ao certame.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa
(firma reconhecida)

_______________________________________
Nome do dirigente da empresa

Obs.:
1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva

assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste
procedimento licitatório.
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/ 2018

MODELO DE DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica

 

Empresa __________________________ inscrita no CNPJ nº ___________________ por inter-
médio de seu representante legal, Sr.(a) ______________________________________, porta-
dor (a) da carteira de identidade nº _________ e do CPF nº ___________________, declara
para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 e do inciso V do
artigo 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz
(   ) Sim
(   ) Não.

Local e data.

____________________________
Representante Legal

Carimbo da empresa (CNPJ):

Obs: Em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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ANEXO V

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/ 2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

DECLARAÇÃO

(Nome  da  empresa)  __________________________  inscrita  no  CNPJ  nº.

_______________________,  com  sede  na  Rua  _____________________________,

DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos art. 42

a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa acima identificada

se enquadra como:

(      ) microempresa

(      ) empresa de pequeno porte

(     ) cooperativa, com receita bruta até o limite de R$ 3.600.000,00 e esta de acordo com o art.

34 da lei n° 11.488 de 15 de junho de 2007.

   Por ser expressão da verdade, eu Contador (a) com registro no CRC – (Estado)

n°............................ firmo a presente.

Local e data.

                               ----------------------------------------------------------
Assinatura do(a) Proprietário da Empresa

                                            Nome completo: 
                                            CPF:
  
 

* APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES
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ANEXO VI

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/ 2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

(Nome  da  empresa)  _________________________  inscrita  no  CNPJ  nº.

___________________________,  com  sede  na  Rua  ________________________________,

DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública, não havendo fatos impeditivos de sua participação no Pregão Presencial

n° _____/2018.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Local e data.

------------------------------------------------------------------

Assinatura do representante legal da empresa.
                                        Nome completo:
                                        CPF:
                                        Cargo ou função:
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ANEXO VII

MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/ 2018

Aquisição de Computadores e Equipamentos Diversos
para as Secretarias Municipais de Giruá RS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2018

Aos ______dias do mês de_____ de 2018, de um lado o  MUNICÍPIO DE GIRUÁ/RS, pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede administrativa na Rua Independência, nº. 90, CNPJ/MF
87.613.048/0001-53  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr. RUBEN  WEIMER,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nº 4028064261, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 533.314.600-44, residente e domiciliado na localidade de
Boca da Picada, s/nº, interior do município de Giruá-RS, neste ato denominado simplesmente
ÓRGÃO  GERENCIADOR  DO  REGISTRO  DE  PREÇOS,  realizado  por  meio  do  PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 105/2018, e de outro lado, a(s) empresa(s) adjudicatária(s) nos itens abaixo,
homologada em ___/___/2018, doravante denominada FORNECEDOR(ES), tem entre si, justo e
avençado a presente Ata que, quando publicada terá efeito de compromisso de fornecimento nos
termos do Decreto Municipal nº. 162, de 23 de setembro de 2010, que regulamenta no âmbito
municipal  o  artigo  15  da  Lei  nº.  8.666/93,  observada  as  condições  estabelecidas  no  ato
convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:  

1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

A partir desta data, fica(m) registrado(s) nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os
preços do(s) fornecedor(s) registrado(s) a seguir relacionado(s), objetivando o compromisso de
fornecimento de gás de cozinha, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

1.1 Fornecedor – Empresa:  __________________________________, inscrito no CNPJ sob
Nº _________________, com sede à Rua  ______________________, CEP _____________,
Fone (__)___________, representada por seu(sua) _______________, Sr(a). _______________
residente e domiciliado(a) em _____, inscrito no CPF sob Nº _____________ e portador do RG
Nº ________________.

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

O ajuste  com  o(s)  fornecedor(s)  registrado(s)  será  formalizado  pelo  município  de  Giruá/RS
mediante assinatura da ata de registro de preço, observadas as disposições contidas no Edital
do Pregão Presencial nº. 105/2018.

O  compromisso  de  entrega  só  estará  caracterizado  mediante  a  emissão  da  ordem  de
fornecimento.

O(s)  fornecedor(es)  registrado(s),  dentro  dos  quantitativos  estimados,  fica(m)  obrigado(s)   a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
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3 - DO CONTROLE DE PREÇOS REGISTRADOS

O  município  de  Giruá/RS  adotará  a  prática  de  todos  os  atos  necessários  ao  controle  e
administração da presente Ata.

Os preços  registrados  e  a  indicação  dos  respectivos  fornecedores  detentores  da Ata  serão
divulgados em meio eletrônico.

4 - DOS PREÇOS

A qualquer tempo, conforme previsto no  Decreto Municipal Nº 162/2010,  o preço registrado
poderá  ser  revisto  em  decorrência  de  eventual  redução  daqueles  existentes  no  mercado,
cabendo ao município de Giruá/RS convocar os fornecedores registrados para negociar o novo
valor.

Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados o Município de Giruá/RS
poderá cancelar o registro. 

Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados
ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado  efetuada  pelo  município  de  Giruá/RS  à  época  da  licitação,  bem  como  eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial do município que é
condição indispensável para sua eficácia e será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela
data.

7 - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega, mediante atestado por
servidor do órgão co-responsável pela contratação.

A nota fiscal/fatura/cupom fiscal emitida pelo contratado deverá conter,  a indicação do nº do
Processo Licitatório,  a  fim de se acelerar  o trâmite de recebimento e posterior  liberação do
documento fiscal para pagamento.

Eventual envio de documento auxiliar da nota fiscal eletrônica (DANFE) deverão ser envia-
das para os endereço: almoxarifado.girua@gmail.com 
A Contratada não poderá estar em débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sob
pena de bloqueio dos pagamentos a que fizerem jus.
O  pagamento  será  efetuado  em  depósito  bancário  na  conta  indicada  pela  licitante
vencedora.

A Contratada ficará responsável pelo pagamento da taxa de transferência bancária (TED),
quando a unidade bancária indicada para pagamento for distinta daquela utilizada pela
Contratante.

8 - DO LOCAL, DA FORMA DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA
Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado central de acordo com a necessidade
das secretarias do Município, mediante solicitação contados a partir da assinatura da Ata. A
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entrega faz-se pela existência de apenas um servidor responsável pela Secretaria solicitante, o
que requer tal organização e planejamento, cumprindo com o programa de eficientização das
entregas.
A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
O responsável pela fiscalização do serviço será o servidor designado, da Secretaria Municipal
que fará o acompanhamento de cada entrega.
Após a solicitação pelo Contratante, o contratado terá o prazo de até 15 (quinze) dias para
realizar a entrega.
Verificada  a  desconformidade  de  itens  pactuados,  o  licitante  vencedor  deverá  promover  as
correções necessárias no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis previamente a cada viagem,
sujeitando-se  às  penalidades  previstas  nesse  Edital,  podendo  a  Administração  rescindir  o
contrato nos termos do art. 58, inc. II,  artigos 77 a 79 e art. 87, todos da Lei 8.666/93, com
convocação do licitante remanescente na ordem de classificação ou ainda revogar a licitação de
acordo com disposições da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento/entrega do(s) objeto(s) desta licitação correrá à
conta do(s) recurso(s) provenientes do Orçamento do Município, previstos na Lei Orçamentária
Anual de 2018.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido nessa Ata de Registro de
Preços;
Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de
Ata de Registro de Preços, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas, no Edital de Pregão Presencial e na presente Ata de
Registro de Preços;
Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, compromete-se a:
Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência da Ata de
Registro de Preços, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;
Atender  todas  as  condições  descritas  no  Edital  de  Pregão  Presencial  nº.  092/2017  e  sua
respectiva Ata de Registro de Preços;
Obriga-se o Contratado, sob pena de rescisão, a prestar e/ou entregar o objeto contratado de
acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento contratual.
O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da entrega dos objetos contratados, execução de materiais empregados ou serviços
prestados.
O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
O Contratado  fica expressamente vinculado à proposta apresentada no Pregão Presencial nº.
105/2018,  devendo  entregar  somente  produtos  das  marcas  e  especificações  indicadas  na
referida proposta, durante todo o prazo de validade dessa Ata de Registro de Preços, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis.
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O Contratado é responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,
bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, alimentação e quaisquer
outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser
transferidas para o Município.

12 - DAS PENALIDADES E MULTAS

Pelo inadimplemento das obrigações a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às se-
guintes penalidades e multas:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e
contratar  com a  Administração  pelo  prazo  de  02(dois)  anos  e  multa  de  10% sobre  o  valor
estimado da contratação;

b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão
do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02(dois) anos; 

c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar):  suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o
valor estimado da contratação;

d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem
prejuízo ao resultado: advertência;

e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02(dois) dias, após os quais será
considerado  como inexecução  contratual:  multa  diária  de  0,5% sobre  o  valor  atualizado  do
contrato;

f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 03(três) anos e multa de 8% sobre o valor  correspondente ao montante não
adimplido do contrato;

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h)  Causar  prejuízo  material  resultante  diretamente  de  execução  contratual:  declaração  de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 05(cinco) anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

Na aplicação das penalidades previstas nesse instrumento contratual, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do contratado,
podendo deixar de aplicá-las,  se admitidas as suas justificativas de defesa,  protocoladas no
prazo de 05(cinco) dias contados da abertura de vista ao Contratado nos termos do que dispõe o
artigo 87, da Lei nº. 8.666/93.    

As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

Nenhum  pagamento  será  efetuado  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer  obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, a contar da data de
recebimento  da  comunicação  enviada  pelo  município,  através  do  órgão  responsável  pelo
recebimento das mercadorias;

Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que o
licitante fizer jus;

Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa não
tributária, a ser cobrada na forma da lei;

As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à licitante
vencedora o contraditório e a ampla defesa;

As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou
cumulativamente com multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
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13 - DA RESCISÃO

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido, a qualquer tempo, por conveniência
administrativa, por acordo entre as partes e nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei
8.666/93, mediante notificação prévia, por escrito, a ser entregue pessoalmente ou por via postal
com até 30(trinta) dias de antecedência, da seguinte forma:

a)  Amigavelmente,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo no  instrumento  contratual,
desde que haja conveniência para o Contratante;

b) Por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº. 8.666/93;

c) Judicialmente.

No caso de rescisão por qualquer das hipóteses previstas na alínea “b” do item, é reconhecido
ao Contratante, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, o direito à:

a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administração;

b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº.
8.666/93;

c) Execução da garantia contratual,  para ressarcimento da Administração, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

d)  Retenção  dos  créditos  decorrentes  do  contrato  até  o  limite  dos  prejuízos  causados  à
Administração.

14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O instrumento contratual a ser assinado pelo Contratado regula-se pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado, com observância em todos os casos da Lei nº.
10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº.
162/2010.

Fica  vedada  ao  Contratado  a  subcontratação  deste  contrato,  bem  como  a  interrupção  da
entrega,  ressalvando  quando  decretado  pela  autoridade  máxima  a  que  está  subordinado  o
contratante,  por  calamidade  pública  ou por  morte,  que  impeçam a  continuidade  da entrega
objeto deste contrato.

O Contratado é obrigado a substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contra-
to em que se verificarem vícios resultantes da entrega do objeto/material licitado.

O Contratado é responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,
bem como todas as despesas diretas e indiretas  com transporte/frete e quaisquer outras que
eventualmente incidam sobre o fornecimento de bens e que em nenhuma hipótese poderão ser
transferidas para o Município.

O Contratado fica expressamente vinculada à proposta apresentada no Pregão Presencial
105/2018, devendo entregar somente produtos das marcas indicadas na referida proposta,
durante todo o prazo de validade da ata de registro de preço a ser assinada, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis.

15 - DO FORO

O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o Foro da Comarca de Giruá
RS, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas e que também o subscrevem.

Giruá RS, ....… de ......................... de 2018.

______________________________

RUBEN WEIMER

Prefeito Municipal

______________________________

Fornecedor Registrado

Visto da Assessoria Jurídica

Testemunhas:

______________________________                       ______________________________

Nome completo e CPF:                                              Nome completo e CPF:
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